
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No 2.SSÍ/94 

"ALTERA TABELA DE INCIDÊNCIA CONSTANTE NA 
LEI MUNICIPAL No 2,346/90 - CODIGO 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, ALTERADA PELA LEI 
MUNICIPAL 2.749/93" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuicàes que lhe sào conferidas por Lei. 

FAÇO SÃBER, que a Câmara Munici pal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO ío ~ A TABELA DE INCIDÊNCIA, que faz parte integrante da 
Lei Municipal no 2.346/90 - CODIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, 
alterada pela Lei Munici pal 2.749/93, passa a vigorar com 
)-íc.M.'a redaç'ào, conforme tabela em anexo. 

ARTIGO 2o - Revogadas as disposiç?fes em cont rá rio, esta Lei entra 
em vigor a partir de 01 de janeiro de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de dezembro de 1994. 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

FERULIO TEDESCO NETTO 
Prefeito Municipal 

GERA . 
^AAOjt. 
'ÕELÍOS 
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